
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº000001/2026
(Processo Adminis trativo n° 013471/2025)

ID Cidades ES: 2026.012E0700001.01.0001

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ES, sediada na Rua Desembargador Danton Bastos, nº 001, Centro, Barra de São Francisco, ES, CEP: 29.800-
000, CNPJ: 27.165.745-0001/67, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor 
Preço, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, dos Decreto Municipais nºs. 351/2023, 21/2024 e 22/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como Decreto Municipal n. 69/2024, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 14.133, de 2021, suas alterações e pelos preceitos 
de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito 
Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município 
de Barra de São Francisco -ES  e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e deste 
instrumento, que dele fazem parte integrante.

HORÁRIO ABERTURA: 09:00 Horas

LOCAL: Portal de Compras BNC - <https://bnccompras .com/Home/Login> 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. Disposições Preliminares

1.1. A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante no Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio ELETRÔNICO, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado Pregoeiro com auxílio da equipe de 
apoio, designados através do Decreto Municipal nº  0004/2026 e mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o portal da "BNC" no endereço eletrônico:  <https://bnccompras .com/Home/Login> 

1.5 Recursos Orçamentários:
1.5.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO para o exercício de 2026 na seguinte classificação: 

 Ficha 306; Fonte de Recurso: 150000250000 - 15530000000 - 1542030000 -

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

2.  DO OBJETO 
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2.1.  O obje to da presente  licitação é  a  contratação de empresa especializada para realizar o transporte escolar 
dos estudantes para atender a demanda das escolas da rede municipal de ensino.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 08:00 horas do dia 21 de janeiro de 2026 até às 08 horas e 30 
min do dia 03 de fevereiro de 2026.

3.2.  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 de fevereiro de 2026.

3.3. LOCAL: Porta l: Bolsa Nacional de  Compras  - BNC  (<https://bnc.org.br/>). 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília - DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 
atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

5.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

5.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.2.1.1. A sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

5.2.1.2. A sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de 
licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

5.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

5.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

5.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

6. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados que desejarem participar do Pregão deverão se cadastrar no Portal da 
"BNC", para obtenção do login de usuário e senha pessoal (intransferíveis), através do endereço eletrônico 
<https://bnccompras>.com/Home/Login.
6.2. O login de usuário e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Licitação deste órgão, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado.
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário do sistema o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.4. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade legal 
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pelos seus atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico.
6.5. Para efeito de concessão de tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, a licitante deverá cadastrar eletronicamente essa condição.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível pertencente ao 
representante credenciado e com o subsequente encaminhamento de sua proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, através da página <https://bnccompras>.com/Home/Login, observada data e horário limite 
estabelecidos neste Edital.

7.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda dos negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
7.3. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame sem prejuízo dos demais atos já praticados.
7.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa, retornando 
somente após comunicação expressa as licitantes.

8. ENVIO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO

8.1. As Propostas e todos os documentos de habilitação presvistos no Item 09 deste Edital deverão ser anexados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (portal BNC), até a data e horário estabelecidos no Item 03 deste Ato 
Convocatório, cada um em seu campo específico.

8.1.1.Os documentos de habilitação previstos no Item 9 deste Edital deverão ser enviados somente pelo vencedor após a fase 
de lances, assim que solicitado pelo pregoeiro (no prazo de até duas horas), exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
(portal BNC), cada um em seu campo específico.

8.1.2. O encaminhamento da proposta eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências e condições de 
habilitação previstas no Edital e seus Anexos. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. Ao apresentar sua proposta eletrônica e ao formular lances, a licitante concorda que os serviços deverão atender a todas 
as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital.

8.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

8.4. As licitantes deverão declarar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, selecionando a opção 
correta no sistema.

8.5. As licitantes deverão preencher corretamente todos os campos solicitados na proposta eletrônica, tais como: preço 
unitário, preço total, e demais itens que forem parametrizados de acordo com o objeto solicitado.

8.6. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, estando inclusas todas e quaisquer despesas diretas e 
indiretas, tais como, transportes, mão-de-obra para entrega e o descarregamento no local determinado pela Unidade 
Requisitante, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, custos, lucros, estadas, materiais, 
equipamentos, alimentação, uniformes e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto, bem como sua 
garantia, se houver.

8.7. Ao encaminhar a proposta eletrônica, o fornecedor obrigatoriamente deverá lançar sua proposta pelo preço unitário do 
item.

8.7.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantita tivo inferior ao máximo previs to para contratação.
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8.7.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lancs, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  R$ 0,01 (um centavo)

8.8. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá, no prazo máximo de 02:00 horas, 
obrigatoriamente, anexar no sistema eletrônico, no campo denominado "Documentos Complementares", a planilha 
readequada ao valor final de disputa, NA FORMA DIGITALIZADA, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento.

8.8.1. O licitante vencedor, tem até 02 horas após solicitação do pregoeiro para envio da proposta readequada. 

8.9. O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas relativas ao cumprimento dos requisitos do item 8.8 
mediante a apresentação de novos documentos, desde que os envie durante o prazo estabelecido no referido item.

8.10. É responsabilidade da Licitante acompanhar periodicamente o chat para verificação de concessão de prazos a ela e 
demais avisos, como por exemplo, sessão para manifestação de intenção de recurso.

9. ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. Como condição 
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta class ificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (<https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/>)

9.1.2. A consulta  aos  cadastros  será  rea lizada  em nome da empresa  licitante  e  também de  seu sócio majoritá rio, 
por força  do artigo 12 da Lei n° 8.429, de  1992, que  prevê , dentre  as  sanções  impostas  ao responsável pe la  
prática  de  a to de improbidade  adminis tra tiva, a  proibição de  contra tar com o Poder Público, inclusive  por 
intermédio de  pessoa  jurídica  da  qual se ja  sócio majoritá rio.

9.1.2.1. Caso conste  na Consulta  de  Situação do Fornecedor a  exis tência  de  Ocorrências  Impeditivas  
Indiretas , o ges tor diligenciará  para  verificar se  houve fraude  por parte  das  empresas  apontadas  no Relatório de  
Ocorrências  Impeditivas  Indire tas .

9.1.2.2. A tenta tiva  de  burlar será  verificada  por meio dos  vínculos  socie tários , linhas  de  fornecimento 
s imilares , dentre  outros .

9.1.2.3. O licitante  será  convocado para  manifes tação previamente  à  sua  desclass ificação.

9.1.3. Cons ta tada  a  exis tência  de  sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fa lta  de  condição de  
participação.

9.1.4. No caso de  inabilitação, haverá  nova  verificação, pelo s is tema, da eventual ocorrência  do empate ficto, 
previs to nos arts . 44 e  45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se  a  disciplina antes  es tabelecida  para  
ace itação da  proposta subsequente .

9.2. Havendo a  necessidade de  envio de documentos  de habilitação complementares , necessários  à  
confirmação daqueles  exigidos neste  Edital e  já  apresentados, o licitante  será  convocado a  encaminhá-los , em 
formato digita l, via  e-mail, no prazo de 02 (duas) horas , sob pena  de inabilitação.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a  cargo da  Junta  
Comercia l da  respectiva sede;

9.8.2. Em se  tra tando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja  ace itação ficará condicionada à  verificação da  autenticidade no s ítio 
www.porta ldoempreendedor <http://www.portaldoempreendedor>.gov.br;

9.8.3. No caso de  sociedade empresária  ou empresa individual de  responsabilidade  limitada  - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis trado na  Junta Comercia l da respectiva sede , 
acompanhado de  documento comprobatório de  seus  adminis tradores;

9.8.4. No caso de  sociedade  s imples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua  sede , acompanhada de  prova da indicação dos seus  adminis tradores;

9.8.5. No caso de  empresa  ou sociedade  es trangeira  em funcionamento no País : decreto de autorização;

9.8.6. Os  documentos  acima deverão es tar acompanhados de todas  as  a lterações  ou da consolidação 
respectiva ;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de  regularidade  com o Fundo de  Garantia  do Tempo de  Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.9.7. Caso o licitante  seja  cons iderado isento dos tributos  es taduais  relacionados ao objeto licitatório, deverá  
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comprovar ta l condição mediante declaração da  Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede , ou outra  
equivalente, na forma da le i; 

9.9.8. Caso o licitante  de tentor do menor preço seja  qualificado como microempresa  ou empresa  de  pequeno 
porte  deverá  apresentar toda  a  documentação exigida para efe ito de  comprovação de regularidade  fisca l, mesmo 
que  es ta  apresente a lguma res trição, sob pena  de inabilitação.

9.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa  de  falência expedida  pe lo dis tribuidor da  sede  da pessoa jurídica ;

9.10.2. Balanço patrimonia l e  demons trações  contábeis  dos  2 (dois) últimos exercícios sociais, já  exigíve is  e  
apresentados  na forma da  le i, que comprovem a  boa  s ituação financeira  da empresa , vedada a sua  substituição 
por balancetes  ou ba lanços provisórios , podendo ser atualizados  por índices  oficia is  quando encerrado há mais  
de 3 (três) meses  da data  de  apresentação da  propos ta ;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída  no exercício social vigente , admite-se  a  apresentação de  ba lanço 
patrimonia l e  demons trações  contábeis  referentes  ao período de  exis tência  da  sociedade;

9.10.2.2. É admissíve l o balanço intermediário, se  decorrer de  lei ou contra to socia l/es tatuto social.

9.10.2.3. Caso o licitante  seja  cooperativa , ta is  documentos  deverão ser acompanhados  da última auditoria  
contábil-financeira , conforme dispõe  o artigo 112 da  Lei nº 5.764, de  1971, ou de  uma declaração, sob as  penas  
da lei, de  que ta l auditoria  não foi exigida  pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da s ituação financeira  da  empresa será  constatada mediante obtenção de índices  de  
Liquidez Gera l (LG), Solvência Gera l (SG) e Liquidez Corrente  (LC), superiores  a  1 ( um) resultantes  da aplicação 
das  fórmulas :

LG = Ativo Circulante + Realizável a  Longo 
Prazo

Pass ivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

SG = Ativo Tota l

Pass ivo Circulante + Passivo Não 
Circulante

LC = Ativo Circulante

Pass ivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a  1(um) em qualquer dos  índices  de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) ates tado de  aptidão da  empresa  licitante  para execução de serviços  
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compatíveis  com o obje to desta  licitação em caracterís ticas , quantidades  e  prazos que permitam o a juizamento 
da capacidade  de  a tendimento, fornecidos por pessoa  jurídica  de  dire ito público ou privado. 

9.12 - Seguro responsabilidade civil facultativa (RCF); Apólice de Seguro de Passageiros ou  Comprovante de 
pagamento dos seguros e/ou declaração da  corre tora  ou seguradora  com validade de 10 (dez) dias , de  que  a  
empresa es tá  cumprindo com suas  obrigações .

9.13 - Termo de  Autorização para transporte  escolar de  cada  ve ículo expedido pelo DETRAN. 

9.14 - O vencedor do presente certame fica obrigado a providenciar novo veículo, caso ocorra  a lgum defeito ou 
quebra do veículo destinado ao transporte  dos  a lunos.

9.15 - Apresentação do curso de formação de condutores  de  ve ículo de  transporte  escolares , nos  termos da 
Resolução COTRAN nº 789, de  13/12/94 e  Resolução COTRAN nº 055 de  21/05/98.

9.16 - Apresentação da CNH (Carte ira  Nacional de  Habilitação) Categoria  D dos operadores  em número 
compatível ao número de  ve ículos  credenciados .

9.17 - No que se refere  ao item 9.13 (Termo de Autorização para  transporte  escolar de cada veículo expedido pelo 
DETRAN) a  licitante  que  não tiver de  posse  do referido documento no momento da habilitação deverá 
apresentar o Protocolo de  requerimento junto à  repartição competente . No entanto, o pagamento da licitante que 
res tar vencedora em a lgum dos Itens  deste  certame será condicionado a apresentação do Termo.

9.18 - Comprovante de pagamento de Seguro Obrigatório (DPVAT) e  Certificado de Regis tro e  Licenciamento de 
Veículo - CRLV. 

9.19 - Os ve íulos  a  serem utilizados para  o transporte  de  alunos neste  Pregão deverão te r como data  de 
fabricação Ano 2008 ou posterior.

9.20 - Deverão cons tar nos  ve ículos  a  identificação da  empresa  prestadora do serviço e  seu respectivo 
telefone de contato.

9.21 - É obriga tória  a  presença  de  um monitor nas  linhas  que transportarem a lunos  de  a té  11(onze) anos  de  
idade . O licitante  vencedor de  tais  linhas  deverá  apresentar no a to da  assinatura do contrato o 
credenciamento (carteira  do DETRAN) do referido monitor. A fiscalização do cumprimento deste  item caber á  
à  Secre taria  Municipal de  Educação e Cultura des ta  municipalidade .  

9.22. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício.

9.23. A exis tência de  res trição re la tivamente à  regularidade  fisca l e  trabalhis ta  não impede que a  licitante  
qualificada como microempresa  ou empresa de  pequeno porte  seja  declarada vencedora , uma vez que  a tenda  a  
todas  as  demais  exigências  do edita l.

9.24. Caso a proposta mais  vanta josa  se ja  ofertada  por licitante  qualificada como microempresa ou empresa de  
pequeno porte , e  uma vez constatada  a  exis tência  de  a lguma res trição no que  tange à  regularidade  fisca l e  
trabalhis ta , a  mesma será convocada  para , no prazo de  5 (cinco) dias  úteis , após a  declaração do vencedor, 
comprovar a  regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a  crité rio da adminis tração pública , 
quando requerida pelo licitante , mediante apresentação de  justificativa .
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9.25. A não-regularização fisca l e  trabalhis ta  no prazo previs to no subitem anterior acarretará  a  inabilitação 
do licitante , sem pre juízo das  sanções previs tas  neste  Edita l, sendo facultada  a  convocação dos  licitantes  
remanescentes , na  ordem de class ificação. Se , na  ordem de class ificação, seguir-se  outra  microempresa , 
empresa de  pequeno porte  ou sociedade coopera tiva  com alguma res trição na documentação fisca l e  trabalhis ta , 
será  concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.26. Havendo necessidade  de analisar minuciosamente os  documentos  exigidos , o Pregoeiro suspenderá a  
sessão, informando no "chat" a  nova  da ta e  horário para a  continuidade  da  mesma.

9.27. Considerações Gerais da habilitação:

9.27.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances de julgamento.

9.27.2. O pregoeiro reserva-se no direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, podendo, inclusive, solicitar o envio físico dos documentos apresentados 
digitalmente, fixando-lhes prazo para atendimento.

10. ABERTURA

10.1. A partir do horário previsto no sistema eletrônico, a sessão pública do Pregão Eletrônico terá início com a divulgação 
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade delas.

10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema eletrônico para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.

10.2.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.

10.2.2. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. Os lances deverão ser 
formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, ou inferiores ao do último valor 
apresentado pelo próprio licitante ofertante.

10.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema eletrônico não identificará a autora dos lances às demais licitantes.

10.4. A etapa de lances da sessão pública terá o período de tempo fixo de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema, quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 
pública.

10.5. Na hipótese de não haver novos lances no período da prorrogação automática que trata o item 10.4, a sessão pública 
será encerrada automaticamente.

10.6. Em caso de participação de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) no presente certame, deverá ser 
observado no julgamento das propostas o que dispõe a Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014.

10.7. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.8. A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que será declarada a melhor oferta.

10.9. Para tanto, será convocada para exercer o seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do sistema, sob pena de preclusão.

10.10. Decorrido o prazo determinado no subitem 10.9, pregoeiro examinará a conformidade da proposta e a aceitabilidade 
do preço ofertado, de acordo com o praticado no mercado vigente, apurado mediante pesquisa realizada pela Unidade 
Requisitante.
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10.11. Encerrada a recepção de lances, antes de anunciar a vencedora, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 
melhor ao anteriormente ofertado, bem como decidir sobre sua aceitação.

10.12. Quando a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências e condições 
para sua habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou lance que atenda o Edital. 
Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido menor preço.

10.13. Nos pregões por cota, caso a mesma licitante vença a cota reservada e a cota principal de um mesmo item, a 
contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.

11. FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e 
no item 5.3. do Regulamento Geral do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação.

11.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a equipe técnica examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

11.3. Conforme art. 59 da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora que:

I - contiver vícios insanáveis;

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS RECURSOS

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. Não serão conhecidas as impugnações, bem como os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

12.3. A impugnação deverá  ser rea lizada , exclusivamente, por forma eletrônica, a través  da Pla taforma BNC, até o 
terceiro dia útil antes da abertura, conforme determina a legislação.

12.3.1. Caberá  ao Pregoeiro decidir sobre  a  impugnação no prazo de até  três  dias  úteis  contados da data de 
recebimento da impugnação.

12.3.2. Acolhida a  impugnação, será  definida  e  publicada  nova  da ta  para a  realização do certame.

12.3.3. Os  pedidos de  esclarecimentos  referentes  a  es te  processo licita tório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
a té  03 (três ) dias  úte is  anteriores  à  da ta  des ignada para abertura  da  sessão pública , exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

12.3.4. O pregoeiro responderá  aos  pedidos de  esclarecimentos  no prazo de três  dias  úteis, contado da  da ta  de  
recebimento do pedido, e  poderá requis ita r subsídios  formais  aos  responsáveis  pela elaboração do edital e  dos  
anexos.

12.3.5. As impugnações  e  pedidos de  esclarecimentos  não suspendem os  prazos previs tos  no certame.
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12.3.6. A concessão de efe ito suspens ivo à  impugnação é  medida  excepcional e  deverá ser motivada  pe lo 
pregoeiro, nos  autos  do processo de licitação.

12.3.7. As respos tas  aos  pedidos de esclarecimentos  serão divulgadas  pe lo s is tema e  vincularão os  participantes  
e  a  adminis tração.

12.4. Ao final da sessão pública ou em data previamente agendada pelo Pregoeiro para declaração dos vencedores do 
certame, com a devida habilitação dos mesmos, a licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção no sistema eletrônico, no prazo de 30 minutos, devendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, em campo próprio no sistema eletrônico. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias, do término do prazo da recorrente.

12.4.1. A ausência de manifestação do licitante quanto a intenção de recorrer, importará na decadência do direito, e será 
iniciado o procedimento de Adjudicação/Homologação.

12.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente, conforme art. 168 da Lei 14.133/2021.

12.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. Fraudar a licitação

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de 
prévia e ampla defesa.
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13.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
também àqueles que:

a) retardarem a execução do Pregão;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

 13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Multa de mora; 

13.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

13.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo 
com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

13.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

13.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo 
Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

13.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o 
contrato.

13.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais 
penalidades previstas em lei.

13.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme 
legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Barra de São 
Francisco, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na 
impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

13.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, 
em caso de reincidência.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados.

14. DOS PAGAMENTOS

14.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento 
emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA, sendo que 
os critérios de recebimento e aceitação do objeto são os previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital.

14.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da 
atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

14.1.2. A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, indicado no contrato, Na Autorização de Fornecimento ou Instrumento esquivamente, formalizado 
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com este Município.

14.2. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições 
licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133 e alterações, que consistirá na 
apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Estadual, Certidão de 
Regularidade do FGTS e Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela 
Unidade Gestora do contrato.

14.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM do período, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês.

15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município firmará contrato específico com a ADJUDICATÁRIA 
visando à execução do objeto desta licitação.

15.1.1. Após a  homologação da  licitação, será  incluído na  a ta , o regis tro:
15.1.1.1. Dos licitantes  que ace ita rem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada  a  
class ificação na licitação.
15.2. A ADJUDICATÁRIA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato. Este 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

15.3. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em CONFIRMAR SEU RECEBIMENTO PELO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO INFORMADO, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a sujeitará na aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) 
neste Edital.

15.4. No ato da contratação, a ADJUDICATÁRIA deverá apresentar procuração com firma devidamente reconhecida em 
cartório competente, outorgando poderes ao seu representante para assinar o contrato em seu nome.

15.5. Se no ato da assinatura do contrato, as Certidões apresentadas para habilitação na licitação estiverem vencidas, a 
ADJUDICATÁRIA deverá reapresentar novas, com validade em vigor.

15.6. A Contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões, do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial 
do contrato.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este Edital, ou emitido 
instrumento equivalente.

16.2. Terá o adjudicatário o prazo de três (03) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de três (03) dias, a 
contar da data de seu recebimento.

16.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) dias após o envio, 
será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

16.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação não implicará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Barra de São 
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Francisco revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, 
poderá também, anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 
no sistema eletrônico para o conhecimento de todos os participantes da licitação.

17.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, bem como das penalidades administrativas e judiciais cabíveis.

17.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro.

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Municipal.

17.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam constar no ato da sessão pública do Pregão.

17.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

17.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas as licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

17.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro ao contrário.

17.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e 
legislação pertinente.

17.14. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito 
o foro da Comarca de Barra de São Francisco, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.15. Integram este  Edital, para  todos os  fins  e  efe itos , os  seguintes  anexos:

17.15.1.  ANEXO I - Item (Descrição);

17.15.2.  ANEXO II - Termo de  Referência;

17.15.3.  ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial Final;

17.15.4.  ANEXO IV - Forma de  pagamento da taxa  de  adesão para  utilização do s is tema BNC;

17.15.5.  ANEXO V - Declaração Idoneidade;

17.15.6.  ANEXO VI - Declaração de  inexis tência  de  fa tos  impeditivos  ou supervenientes;
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17.15.7.  ANEXO VII - Declaração menor de  idade;

17.15.8. ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;

17.15.9.  ANEXO IX - Declaração de Habilitação e  Responsabilidade;

17.15.10.  ANEXO X - Declaração de Inexis tência  de  Vínculo e  Parentes;

17.15.11.  ANEXO XI - Minuta  Contra tual;

Barra  de São Francisco, ES, 20 de janeiro de  2026.

ADELZA DE ALMEIDA LIMA
Secretária Municipal de Educação 

ANEXO I - Lotes (Descrição)

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

Lote 00001

Código

Lote

00001 00001696

Nº DE ORDEM 32 : PERCURSO: Corrego do Cravo x Corrego
São José x Corrego Dourado x Corrego Boa Vista x Denzol
Escola: EM Denzol
Quilometragem: 68 Km diários
Turno: Matutino - Vespertino
Veículo com capacidade  de 16 a 23 alunos

UND   SERVIÇO 13.804

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

Lote 00002

Código

Lote

00002 00001696

Nº DE ORDEM 37 : PERCURSO: Vargem Alegre x Farinheira x
Saida B.S.Francisco, e Vargem Alegre x Faz Geraldo Cozzer x
Entrada Tô atoa x Vargem Alegre
Escola: EM Vargem Alegre
Quilometragem: 66 Km diários
Turno: Matutino - Vespertino
Veículo com capacidade  de 09 a 15 alunos

UND   SERVIÇO 13.398

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

Lote 00003

Código

Lote

00003 00001696

Nº DE ORDEM 38 : PERCURSO: Canto das Pedras x Poço Azul
x Corrego Rico x Corrego São Jose x Assentamento x Denzol
Escola: EM Denzol
Quilometragem: 68 Km diários
Turno: Matutino - Vespertino
Veículo com capacidade  de 16 a 23 alunos

UND   SERVIÇO 13.804

Valor Total do Lote

Valor Total do Lote Por Extenso

Valor Total Geral

Valor Total Geral Por Extenso
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ANEXO II - Termo de Referência

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
Constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa especializada para realizar o 

transporte escolar dos estudantes para a demanda das escolas da rede municipal de ensino.
O detalhamento do objeto com todas as especificações e metodologias estão no anexo I deste Termo de 

Referência.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) tem adotado diversas estratégias para aprimorar a 
qualidade do ensino na rede municipal, visando não apenas a melhoria do aprendizado dos estudantes, mas 
também o avanço do município nos indicadores das avaliações externas. Dentro desse contexto, ações 
como formação continuada dos docentes, avaliações periódicas e premiações de desempenho têm sido 
implementadas com sucesso.

Entretanto, para que tais iniciativas alcancem seus objetivos de maneira eficaz, é imprescindível oferecer 
suporte referente ao serviço de transportes oferecidos aos alunos. A disponibilização de recursos 
apropriados possibilita o planejamento e a execução de atividades pedagógicas mais estruturadas, 
enriquecendo o processo de ensino-aprendizagem.

Diante dessa necessidade, identificou-se a importância de adquirir a contratação de serviço especializado 
para transporte dos alunos, potencializando os esforços da SEMED na busca por um ensino de excelência. A 
aquisição desses recursos contribuirá diretamente para a consolidação do aprendizado dos alunos, 
garantindo que as estratégias educacionais sejam fortalecidas e os resultados esperados sejam alcançados 
de forma mais rápida e eficiente.

3. DOS CRITERIOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E RECURSOS PARA PAGAMENTOS
3.1. A empresa escolhida pela Administração Pública para o fornecimento do serviço terá como critérios os 

valores estipulado em planilhas de custo especifico elaboradas conforme dados do PETE/ES conforme 
fornecidos em anexo; 

3.2. Os valores de referências serão fixados mediante tabela emitida pela SEDU conforme adesão ao 
PETE/ES.

3.3. O quadro de informações das rotas/linhas que serão contratadas está em anexo.

3.4. Os veículos a serem utilizados para transporte de alunos neste pregão deverão ter como data de 
fabricação ano 2008 ou posterior.

3.5. As despesas correrão por conta de recursos do PNATE, FUNDEB, Royalties, Salário Educação e 
Recursos próprios MDE;

3.6. O pagamento será efetuado mediante a fornecimento do serviço, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1. A empresa contratada deverá fornecer os serviços conforme especificação neste Termo de Referência, 

mediante solicitação empenhada, num prazo máximo de 15 dias úteis;
4.2. O serviço deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência;
4.3. A entrega, provisória ou definitiva, não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
  5.1 São obrigações da Contratante:
  5.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as especificações constantes 
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neste Termo de Referência, para fins de aceitação e aprovação definitivo;
  5.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades verificadas, para que o veículo seja 
substituído, reparado ou corrigido;
  5.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;
5.5   Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no contrato e seus anexos;
5.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda:

6.2  Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal de fornecimento;

6.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.4  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;

6.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na sua contratação.

7. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 
117 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

7.5.  Art. 117 § 1º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

7.6. Art. 117 § 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

7.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.

8.
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; considera-se 
comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 18.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 
termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
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de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

Barra de São Francisco-ES, 30 de dezembro de 2025.

T
___________________________________

Adelza de Almeida Lima
Secretária Municipal de Educação

Page 18 of 34



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial Final

ANEXO 03

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 000001/2026.

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 000001/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

  CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente  licitação.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO.
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ANEXO IV - FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTLIZAÇÃO DO SISTEMA - BNC

ANEXO 04

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

PARA FORNECEDORES:

A BNC - Bolsa Nacional de  Compras  exerce  o direito do determinado no Art. 5º da  Lei 10.520/2002.que diz 
"para se ressarcir dos  custos  de  utilização de recursos  da  tecnologia da informação" e  para o fornecimento 
do s is tema operacional "robusto", a  ferramenta  disponibiliza hospedagem de  dados e  serviços , utilizando-
se  da  mais  moderna  tecnologia de  computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos  e  
dados. Promovendo a tua lizações  cons tantes  por meio de  desenvolvimento de novos recursos . 
Fornecendo uma ferramenta ágil e  comple ta de  pesquisa  de edita is  e  dados, suporte  web personalizado 
ao usuário fornecedor, com orientações  nas  dúvidas  sobre  o s is tema e  sobre o edita l.
Por es tes  serviços  prestados serão cobradas  "taxas" a  critério e  Escolha de  cada  participante . O 
tre inamento da  ferramenta poderá  ser solicitado previamente com dia  e  hora marcada .
Pelos  produtos  e  resumo dos serviços  relacionados a  BNC apresenta os  seguintes  planos de  pagamento:

PLANO DE ADESÃO   A: R$ 98,10 única participação por edital.

PLANO DE ADESÃO   B: R$ 153,00 mensal

PLANO DE ADESÃO   C: R$ 432,00 trimestral

A BNC poderá  a lte rar ou reajus tar os  va lores  sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 
tabela  de  cobrança .
• Plano de Adesão A: esse  plano é exclus ivamente para uma única participação.
• Plano de Adesão B: o respectivo contra to é  mensal a  contar da data  da  sua contratação.
• Plano de Adesão C: o respectivo contra to é  trimes tral a  contar da da ta  da sua  contra tação.
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 
serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de 
Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Para  o plano de adesão B ao termino do contra to o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou outro plano. 
Para  o plano de  Adesão A, após a  fase  de  disputa , a  cobrança é  gerada com vencimento para o próximo dia  
útil.
A liberação do s is tema mediante  a  transferência bancária , se  dará  a través  do envio do comprovante  para  o e-
mail financeiro@bnc.org.br.
A liberação irá  ocorrer em a té 24 horas .
Para  que  a  liberação ocorra  também será  necessário a  documentação es tar anexada  ao s is tema, com 
reconhecimento de  firma e  procurações  (se for o caso).E o envio dos origina is  no prazo de  10 dias  a  contar 
da data  da  ass ina tura .
Nenhum documento vencido ou com autenticação com data  superior a  6 (se is) meses  será  aceita .

Local e  da ta: / de 

Representante  Legal: (Assina turas  autorizadas  com firma reconhecida  em cartório por verdadeiro)
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ANEXO V - Declaração Idoneidade

ANEXO 05

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRADE SÃO FRANCISCO, ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO VI- Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO VII - Declaração menor de idade;

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 14.133/2021.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII - Declaração ME EPP

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026.

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

______________________________________________________________

Local e data

_____________________________________________________________

Nome e nº da cédula de identidade do declarante
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ANEXO IX - Declaração de Habilitação e Responsabilidade

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco, ES, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e concorda com todas 
as condições de participação na Licitação, cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no mesmo e se compromete a fornecer material / prestar serviços de qualidade, sob as penas da 
Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO X - Declaração de Inexistência de Vínculo e Parentes

ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000001/2026

DECLARAÇÃO

(Razão Social)  ___________________________________________________________________

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________

 Sediada_______________________________________________________

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico 000001/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Barra de São 

Francisco, ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional, servidor, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto desta Administração Municipal, bem 

como cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau do Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _______

Local________________

Nome do declarante _________________

RG____________________

CPF___________________

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ.
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ANEXO XII - MINUTA CONTRATUAL

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO, ES E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ES, com sede na Rua Deolindo Dazílio, nº 
40, Centro, Barra de  São Francisco, ES, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 27.165.745/0001-67, neste  ato 
representado pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL ENIVALDO EUZÉBIO DOS 
ANJOS, doravante  denominada CONTRATANTE, e  o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na  ..................................., em ............................. doravante designada  
CONTRATADA, neste  ato representada  pe lo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da  Carte ira  de Identidade  nº 
................., expedida pela (o) .................., e  CPF nº ........................., tendo em vis ta  o que cons ta  no 
Processo nº 013471/2025, e  em observância às  disposições  da  Lei nº 14.133, de 01 de  abril de  2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de  Contra to, decorrente  do Pregão Eletrônico nº 000001/2026, mediante 
as  cláusulas  e  condições  a  seguir enunciadas .

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O obje to do presente Termo de  Contra to é  a  Contratação de  empresa especia lizada  para 

realizar o transporte  escolar dos  es tudantes , para a tender a  demanda das  escolas  da rede municipal de  
ens ino.

 1.2. Este  Termo de Contrato vincula-se  ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à  propos ta  
vencedora , independentemente  de transcrição.

1.1. Objeto da  contra tação:

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA
DE DE 
MEDID
A

QUANTID
ADE

VALOR 
UNITÁR
IO

VALOR 
TOTAL

1
2
3
...

1.2. Vinculam esta  contra tação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência ;

1.2.2. O Edital da  Licitação;

1.2.3. A Proposta  do contra tado;

1.2.4. Eventuais  anexos dos documentos  supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência  da  contra tação é  de  12 (doze) meses , contados  da ass ina tura do contra to, na  
forma do artigo 105 da  Lei n° 14.133, de  2021, podendo ser prorrogado por igual período. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os  modelos  de  gestão e  de execução, ass im como os  prazos  e  
condições  de  conclusão, entrega , observação e  recebimento do obje to constam no Termo de  Referência , 
anexo a es te  Contra to.

4.  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será  admitida a  subcontratação do obje to contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor mensal da  contra tação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de  R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  dire tas  e  indiretas  decorrentes  da  
execução do obje to, inclusive tributos  e /ou impostos , encargos sociais , trabalhis tas , previdenciários , fisca is  e  
comercia is  incidentes , taxa de  adminis tração, fre te , seguro e  outros  necessários  ao cumprimento integra l do 
objeto da  contra tação.

5.3. O valor acima é meramente  es timativo, de  forma que os  pagamentos  devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos  efe tivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para  pagamento ao contra tado e demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  definidos 
no Termo de Referência , anexo a  es te  Contrato.

6.2. Serão processadas  as  retenções  tributárias  e  previdenciárias  nos  te rmos da  legis lação que regula a  
matéria .

6.3. Ocorrendo a traso no pagamento, os  valores  serão corrigidos monetariamente pe lo índice  do IGPM do 
período, ou outro índice  que vier a  subs tituí-lo, e  a  Adminis tração compensará  a  contratada  com juros  de  
0,5% ao mês.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados são fixos  e  irreajustáveis  no prazo de  um ano contado da  data  do 
orçamento.

7.2. Após o interregno de  um ano, e  mediante  pedido do contra tado, os  preços inicia is  serão rea justados, 
mediante  a  aplicação, pelo contra tante , do índice  IPCA - E exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  
concluídas  após a  ocorrência da anualidade .

7.3. Nos rea justes  subsequentes  ao primeiro, o interregno mínimo de  um ano será contado a partir dos  
efe itos  financeiros  do último rea juste .

7.4. No caso de  a traso ou não divulgação do(s ) índice (s) de rea justamento, o contra tante pagará  ao 
contratado a importância ca lculada  pe la  última variação conhecida, liquidando a  diferença  correspondente  
tão logo se ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s ) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições  fina is , o(s ) índice(s ) utilizado(s) para rea juste  será(ão), obriga toriamente , o(s ) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) es tabelecido(s) para  reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais  ser utilizado(s ), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que  vier(em) a  ser 
determinado(s) pela  legis lação então em vigor.

7.7. Na ausência  de  previsão legal quanto ao índice  subs tituto, as  partes  elegerão novo índice  oficia l, para  
reajustamento do preço do va lor remanescente , por meio de  termo aditivo. 

7.8. O rea juste  será rea lizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações  do Contratante :

8.2. Exigir o cumprimento de todas  as  obrigações  assumidas  pelo Contra tado, de  acordo com o contra to e  
seus  anexos ;

8.3. Receber o obje to no prazo e  condições  es tabelecidas  no Termo de Referência ;

8.4. Notificar o Contra tado, por escrito, sobre  vícios , defe itos  ou incorreções  verificadas  no objeto 
fornecido, para  que  seja  por ele  substituído, reparado ou corrigido, no tota l ou em parte , às  suas  expensas;

8.5. Acompanhar e  fiscalizar a  execução do contra to e  o cumprimento das  obrigações  pe lo Contra tado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contra tado do va lor correspondente  ao fornecimento do obje to, no prazo, 
forma e condições  es tabelecidos no presente  Contrato e  no Termo de Referência .

8.7. Aplicar ao Contra tado as  sanções  previs tas  na  le i e  neste  Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de  representação judicial do Município para  adoção das  medidas  cabíveis  quando 
do descumprimento de  obrigações  pe lo Contratado;

8.9. Explicitamente  emitir decisão sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações relacionadas à  execução do 
presente Contrato, ressa lvados  os  requerimentos  manifes tamente impertinentes , meramente  prote la tórios  ou 
de nenhum interesse para a  boa execução do a juste .

8.10.  A Adminis tração terá o prazo de  30 (trinta) dias, a  contar da  da ta  do protocolo do requerimento para  
decidir, admitida  a  prorrogação motivada , por igual período. 

8.11. Responder eventuais  pedidos de  rees tabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos  pe lo 
contratado no prazo máximo de 45 (quarenta e  cinco) dias .

8.12. Notificar os  emitentes  das  garantias  quanto ao início de processo adminis tra tivo para  apuração de  
descumprimento de  cláusulas  contra tua is .

8.13. A Adminis tração não responderá  por quaisquer compromissos  assumidos pelo Contra tado com 
terce iros , a inda  que  vinculados à  execução do contra to, bem como por qualquer dano causado a terceiros  
em decorrência de a to do Contra tado, de  seus  empregados , prepostos  ou subordinados.

8.14. Em conformidade com a Ins trução Normativa da Receita  Federal do Bras il nº 1.234 de  2012, a  
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adminis tração pública  municipa l  efe tuará  as  re tenções  na  fonte  do Imposto de  Renda sobre  os  pagamentos  
que  efe tuar nos  te rmos  do presente  edita l/contra to.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contra tado deve cumprir todas  as  obrigações  constantes  deste  Contra to e  em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa  e  perfe ita  execução do 
objeto, observando, a inda, as  obrigações  a  seguir dispos tas :

9.2. Entregar o obje to acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e  da relação 
da rede de ass is tência  técnica autorizada , quando for o caso;

9.3. Responsabilizar-se  pe los  vícios  e  danos decorrentes  do obje to, de  acordo com o Código de  Defesa  
do Consumidor.
9.4. Comunicar ao contra tante , no prazo máximo de  24 (vinte e  quatro) horas  que antecede  a data  da  
entrega, os  motivos que  imposs ibilitem o cumprimento do prazo previs to, com a  devida  comprovação;
9.5. Atender às  de terminações regulares  emitidas  pe lo fisca l ou gestor do contrato ou autoridade superior  
e  prestar todo esclarecimento ou informação por e les  solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, recons truir ou substituir, às  suas  expensas , no tota l ou em parte , no prazo 
fixado pelo fiscal do contra to, os  bens nos  quais  se verificarem vícios , defe itos  ou incorreções  resultantes  da  
execução deste  contra to.
9.7. Responsabilizar-se  pe los  vícios  e  danos decorrentes  da execução do obje to, bem como por todo e  
qualquer dano causado à  Adminis tração ou terce iros , não reduzindo essa  responsabilidade  a  fiscalização ou 
o acompanhamento da  execução contra tual.
9.8. Quando não for possível a  verificação da regularidade no Sis tema de  Cadastro de  Fornecedores  - 
SICAF, o contratado deverá  entregar ao se tor responsável pela  fiscalização do contrato, junto com a  Nota  
Fisca l para  fins  de pagamento, os  seguintes  documentos: 1) prova  de  regularidade re la tiva à  Seguridade  
Social; 2) certidão conjunta  re lativa aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União; 3) certidões  que  
comprovem a regularidade perante a  Fazenda Es tadual ou Distrita l do domicílio ou sede do contra tado; 4) 
Certidão de  Regularidade  do FGTS - CRF; e  5) Certidão Negativa  de  Débitos  Trabalhis tas  - CNDT; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte  e  quatro) horas , qualquer ocorrência anormal 
ou acidente  que  se verifique  no loca l da execução do obje to contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contra tante, qualquer a tividade  que  não es teja  sendo executada  de  
acordo com a  boa  técnica  ou que  ponha em risco a  segurança  de  pessoas  ou bens de te rce iros .
9.11. Manter durante toda  a  vigência  do contrato, em compatibilidade com as  obrigações  assumidas , todas  
as  condições  exigidas  para  habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de  execução do contra to, a  reserva  de  cargos  previs ta  em le i para  
pessoa  com deficiência , para reabilitado da Previdência  Socia l ou para aprendiz, bem como as  reservas  de  
cargos  previs tas  na  legis lação 
9.13. Cumprir, a lém dos postulados legais  vigentes  de  âmbito federal, es tadual ou municipa l, as  normas  de  
segurança  do contra tante;
9.14. Fica  obrigado a  suportar  as  retenções  na  fonte do Imposto de  Renda sobre  os  pagamentos  que  
receber nos  te rmos do presente edita l/contrato em conformidade  com a  Instrução Normativa da  Receita  
Federa l do Bras il nº 1.234 de  2012.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração adminis tra tiva , nos  termos da  Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa  à  inexecução parcia l do contra to;

b) der causa  à  inexecução parcia l do contrato que cause grave dano à  Adminis tração ou ao 
funcionamento dos serviços  públicos  ou ao interesse  cole tivo;
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c) der causa  à  inexecução tota l do contra to;

d) ensejar o re tardamento da  execução ou da  entrega do objeto da  contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa  ou pres tar declaração falsa  durante  a  execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na  execução do contra to;

g) comportar-se  de  modo inidôneo ou cometer fraude  de  qualquer natureza ;

h) praticar ato les ivo previs to no art. 5º da  Lei nº 12.846, de  1º de  agosto de  2013 .

11.2. Serão aplicadas  ao contratado que  incorrer nas  infrações  acima descritas  as  seguintes  sanções:

i. Advertência, quando o contra tado der causa  à  inexecução parcia l do contrato, sempre que  não se 
jus tificar a  imposição de  penalidade  mais  grave  
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas  as  condutas  descritas  nas  alíneas  "b", "c" e  "d" 
do subitem acima des te  Contra to, sempre  que  não se jus tificar a  imposição de  penalidade  mais  grave .
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra ticadas  as  condutas  descritas  nas  
a líneas  "e", "f", "g" e  "h" do subitem acima deste  Contrato, bem como nas  a líneas  "b", "c" e  "d", que  
justifiquem a  imposição de penalidade  mais  grave  
iv. Multa.

11.3. A aplicação das  sanções previs tas  neste  Contra to não exclui, em hipótese a lguma, a  obrigação de  
reparação integral do dano causado ao Contra tante 

11.3.1. Todas  as  sanções previs tas  nes te  Contra to poderão ser aplicadas  cumula tivamente  com a  
multa  
11.3.2. Antes  da  aplicação da multa  será  facultada  a  defesa  do interessado no prazo de  15 (quinze) 
dias  úte is , contado da  da ta de  sua  intimação.
11.3.3. Se a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao va lor do pagamento 
eventualmente  devido pelo Contra tante ao Contratado, a lém da perda  desse va lor, a  diferença será  
descontada  da  garantia  prestada  ou será  cobrada  judicialmente .
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à  cobrança  judicia l, a  multa  poderá ser recolhida  
adminis trativamente  no prazo máximo de  15 (quinze) dias , a  contar da  data  do recebimento da  
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das  sanções rea lizar-se-á  em processo adminis tra tivo que assegure  o contraditório e  a  
ampla  defesa  ao Contra tado, observando-se o procedimento previs to no caput e  parágrafos  do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de  2021, para as  penalidades  de  impedimento de licitar e  contra tar e  de declaração de  
inidoneidade  para  licita r ou contratar.
11.5. Na aplicação das  sanções serão cons iderados.

a) a  na tureza  e  a  gravidade da  infração cometida;

b) as  peculiaridades  do caso concreto;

c) as  circunstâncias  agravantes  ou a tenuantes;

d) os  danos  que dela provierem para o Contratante ;

e) a  implantação ou o aperfe içoamento de programa de  integridade , conforme normas e orientações  dos  
órgãos de  controle.

11.6. Os  a tos  previs tos  como infrações  adminis tra tivas  na  Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras  le is  de  
licitações  e  contratos  da  Adminis tração Pública  que  também sejam tipificados  como a tos  les ivos  na  Lei nº 
12.846, de 2013 , serão apurados  e  julgados  conjuntamente , nos  mesmos autos , observados o rito 
procedimenta l e  autoridade competente  definidos  na  referida  Lei.
11.7. A personalidade jurídica  do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que  utilizada  com abuso 
do dire ito para  facilitar, encobrir ou diss imular a  prá tica dos  atos  ilícitos  previs tos  neste  Contrato ou para  
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provocar confusão pa trimonia l, e , nesse caso, todos os  efe itos  das  sanções aplicadas  à  pessoa  jurídica  
serão es tendidos  aos  seus  adminis tradores  e  sócios  com poderes  de  adminis tração, à  pessoa jurídica  
sucessora  ou à  empresa do mesmo ramo com re lação de  coligação ou controle, de fa to ou de  dire ito, com o 
Contra tado, observados, em todos os  casos , o contraditório, a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade de  análise  
jurídica  prévia .
11.8.  O Contra tante deverá , no prazo máximo de  15 (quinze) dias  úte is , contado da da ta de  aplicação da  
sanção, informar e  manter a tua lizados os  dados  relativos  às  sanções  por e la  aplicadas , para  fins  de  
publicidade  no Cadas tro Nacional de Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis) e  no Cadastro Nacional de  
Empresas  Punidas  (Cnep), ins tituídos no âmbito do Poder Executivo Federa l. 
11.9. As sanções de impedimento de  licita r e  contratar e  declaração de inidoneidade  para  licita r ou 
contratar são passíve is  de  reabilitação na  forma do art. 163 da  Lei nº 14.133/21.
11.10. Os  débitos  do contra tado para  com a  Adminis tração contratante , resultantes  de  multa  adminis tra tiva  
e /ou indenizações , não inscritos  em dívida  a tiva , poderão ser compensados, tota l ou parcia lmente , com os 
créditos  devidos pe lo referido órgão decorrentes  deste  mesmo contra to ou de  outros  contratos  
adminis trativos  que o contra tado possua  com o mesmo órgão ora  contra tante . 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contra to poderá  ser extinto antes  de  cumpridas  as  obrigações  ne le  es tipuladas , ou antes  do prazo 
nele fixado, por a lgum dos  motivos previs tos  no artigo 137 da  Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente , 
assegurados o contraditório e  a  ampla  defesa .

12.1.1. Nesta hipótese , aplicam-se também os  artigos  138 e  139 da mesma Lei.
12.1.2. A a lte ração social ou a  modificação da fina lidade ou da es trutura  da empresa  não ense jará  a  
extinção se não res tringir sua  capacidade  de  concluir o contra to.

12.1.2.1.Se  a  operação implicar mudança  da pessoa  jurídica  contratada , deverá  ser formalizado termo 
aditivo para  alteração subjetiva.

12.2. O termo de extinção, sempre  que  poss ível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos  contratuais  já  cumpridos ou parcia lmente  cumpridos ;

12.2.2. Relação dos  pagamentos  já  e fe tuados e  ainda devidos;

12.2.3. Indenizações  e  multas .

12.3. A extinção do contrato não configura  óbice  para  o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese  em que  será  concedida  indenização por meio de  termo indeniza tório. 
12.4. O contra to poderá  ser extinto caso se consta te  que  o contra tado mantém vínculo de  natureza técnica , 
comercia l, econômica , financeira , trabalhis ta  ou civil com dirigente  do órgão ou entidade  contratante  ou com 
agente  público que  tenha  desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na  gestão do 
contrato, ou que de les  se ja  cônjuge, companheiro ou parente  em linha reta , cola tera l ou por afinidade , a té  o 
terce iro grau (art. 14, inciso IV, da  Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As  despesas  para atender a  es ta  licitação es tão programadas  em dotação orçamentária  própria , previs ta  
no orçamento da  PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO para o exercício de  2026 na  
seguinte  class ificação: 

Ficha  306; Fonte de Recurso: 150000250000 - 155300000 - 154203000 - 

13.2. A dotação relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada após  aprovação da  Lei 
Orçamentária  respectiva e  liberação dos  créditos  correspondentes , mediante  apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os  casos  omissos  serão decididos  pelo contra tante , segundo as  dispos ições  contidas  na Lei nº 
14.133, de  2021 , e  demais  normas federa is  aplicáveis  e , subs idiariamente, segundo as  dispos ições  contidas  
na -Lei nº 8.078, de  1990  Código de  Defesa do Consumidor e  normas e princípios  gerais  dos  contratos .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais  alterações  contra tua is  reger-se-ão pe la  disciplina  dos arts . 124 e  seguintes  da Lei nº 
14.133, de  2021.
15.2. O contra tado é obrigado a  aceitar, nas  mesmas condições  contra tuais , os  acréscimos ou supressões  
que  se  fizerem necessários , a té  o limite  de  25% (vinte e  cinco por cento) do va lor inicial a tualizado do 
contrato.
15.3. As a lte rações  contratua is  deverão ser promovidas  mediante  ce lebração de  termo aditivo, submetido à  
prévia  aprovação da  consultoria  jurídica do contra tante , sa lvo nos casos  de  justificada  necessidade de  
antecipação de  seus  efe itos , hipótese  em que  a formalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo de  
1 (um) mês. 
15.4. Regis tros  que  não caracterizam a lte ração do contra to podem ser realizados  por s imples  apostila , 
dispensada a  ce lebração de  termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de  2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante  divulgar o presente ins trumento no Portal Nacional de  Contra tações  
Públicas  (PNCP), na  forma previs ta  no art. 94 da  Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo s ítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da  Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 8º, §2º, da  Lei n. 12.527, de 
2011 , c/c a rt. 7º, §3º, inciso V, do Decre to n. 7.724, de  2012 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
17.1. Fica  e le ito o Foro da  Comarca  de  Barra  de  São Francisco para  dirimir os  litígios  que decorrerem da  
execução des te  Termo de Contrato que  não puderem ser compostos  pe la  conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21 

                  

Barra de São Francisco/ ES,        de                          de 2026.

_________________________

ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS 

Prefe ito Municipa l

________________________

Representante  legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-
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2- 

Visto:_____________
Alessandra Dale giacomin Terra Bezerra
Procuradora Municipal
OAB/ES nº 39981
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